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Ex.mo(s) Senhor(es): 
 Clubes e Associações 
 Filiados Individuais 
 Membros dos Corpos Sociais 
 

 Conh.º: 
 DGIDC e Exército Português 
 
N/Refª: 036-JS/2010 
Data: 2010.01.24 
Assunto: Curso de Formação de Treinadores - Nível I 
 
 
Ex.mos Senhores: 
 
Dando seguimento aos objectivos traçados para a formação de técnicos de Orientação e 
conforme divulgado no n/ Plano de Actividades para 2010, vai realizar-se o Curso de 
Treinadores - Nível I, de 23 a 28 de Agosto, em Mafra. 
 
Assim: 
1. Os requisitos de admissão ao curso são:  

a. Ser praticante de Orientação, maior, federado;  
b. Estar familiarizado com as normas da competição;  
c. Ter a escolaridade obrigatória.  

2. O Curso de Treinadores - Nível I tem uma carga horária de 60 horas, cujos conteúdos 
se distribuem segundo o programa elaborado para o efeito.  

3. Este curso tem um máximo de 30 vagas. Caso o número de interessados seja superior, 
será atribuída prioridade aos Clubes com mais praticantes com licença regularizada em 
2009/10. 

4. Os clubes com 5 a 10 jovens praticantes com a situação regularizada em 2009/10, 
podem inscrever um técnico com desconto de 50% na taxa de inscrição. Os clubes com 
mais que 10 jovens praticantes com a situação regularizada em 2009/10, podem 
inscrever dois técnicos com desconto de 50% na taxa de inscrição.  

5. No âmbito dos protocolos estabelecidos com a DGIDC e o Exército, podem estas 
instituições inscrever candidatos até um máximo de 4 (quatro).  

6. As fichas de inscrição deverão ser remetidas para a FPO, até 6 de Agosto de 2010. 
7. Para qualquer informação ou esclarecimento adicional é favor contactar a FPO.  
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
O Presidente da FPO 
 
 
António Manuel da Cruz Rodrigues 
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